Camara Municipal de Jundiai
Estado de S&o Paulo

PROCESSO LEGISLATIVO

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 1177/2025 - Prefeito Municipal - Altera dispositivos da Lei
Complementar Municipal n°® 499, de 22 de dezembro de 2010, que dispfe sobre o Estatuto dos
Funcionérios Publicos, relativos as férias e as férias prémio dos servidores publicos municipais.

TRAMITACAO
Data da Acéo: 26/11/2025
Unidade de Origem: DL - Secretaria
Unidade de Destino: Gabinete do Prefeito
Usuério de Destino: Selma de Cassia Canalle
Status: Aguardando promulgacéo ou veto

Prazo: 17/12/2025

Jundiai, 26 de novembro de 2025.

Hércules Garcia Borges Filho
Assistente Administrativo



